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Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 

Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o limite de R$ 2.000,00 

(dois mil reais) atender a despesa da seguinte classificação 

orçamentária. 

09 - SEC.MUN.DO TRAB., DA HAB. E DA ASS. SOC. 

09.001 - Sec. Mun. Trab., da Hab. e da Ass. Soc. 

2089 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV 

33190110000000000000.493 - Vencimentos e vantagens fixas - 

pessoal civil 

R$ 2.000,00 

Total........................R$ 2.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do crédito Suplementar autorizado no artigo 

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da receita vinculada à 

Fonte de Recursos 06601140 - Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional de Assistência Social - FNAS (Criança Feliz). 

Total........................................R$ 2.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 3 

DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023. 

  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Jocieli Aparecida Mosselin da Silva 

Código Identificador:5DFA33AE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 108, DE 04 DE JULHO DE 2023 

 

DECRETO 108, DE 04 DE JULHO DE 2023. 
  

Determina a Afetação da área de 2.270,07 m2(dois 

mil duzentos e setenta com sete decímetros 

quadrados) para fins de implantação de Rua Sem 

Denominação. 

  

Prefeito Municipal de Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de 

determinar afetação da área de 2.270,07 m2(dois mil duzentos e 

setenta com sete decímetros quadrados) da matrícula 5.571, do CRI de 

Coronel Bicaco, para fins de abertura de Rua sem denominação 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º- Fica afetada a área de 2.270,07 m2 (dois mil duzentos e 

setenta metros com sete decímetros quadrados) da matrícula 5.571, do 

CRI de Coronel Bicaco, denominado Gleba A-01-B, com as seguintes 

confrontações ao norte com propriedade de Claudio Nei Diniz, Gleba 

A-02, matrícula 5.496 numa extensão de 228m, ao sul com área 

desmembrada da matrícula 5.571 denominada de Gleba A-01-A, de 

propriedade do município de Coronel Bicaco, numa extensão de 

230,17m, ao leste com área de Evandro Bialeski Berlesi, matrícula 

5509, numa extensão de 10,00m, a oeste com a Rua Euclides de Souza 

Paranhos, numa extensão de 10,00m, para fins de implantação de Rua 

sem denominação, conforme lei municipal 4907/23 de 15 de junho do 

corrente ano. 

Art. 2º- A Secretaria Municipal de Obras deverá tomar todas as 

providências decorrentes deste decreto. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO, RS, AOS 

04 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 
  

ANA JÚLIA DE ALMEIDA SILVA 
Secretária de Administração  

Publicado por: 
Jocieli Aparecida Mosselin da Silva 

Código Identificador:24FEDA57 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2023 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

OBJETO: fornecimento de banner e bonecos festivos para serem 

usados em atividades alusivas a São João com os estudantes, segundo 

demanda da secretaria municipal de educação e desporto 

VALOR: R$505,00 (quinhentos e cinco reais) 
CONTRATADA: EVANDRO JOSÉ BAGGIO 

CNPJ Nº 07.656.068/0001-72 

  

Cotiporã, 04 de julho de 2023. 

  

RENAN LUNARDI 
Prefeito Municipal em exercício 

Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:721D239A 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2023 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2023 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

§ 7° 

CONTRATADA: PEDRONE’S OFICINA DIESEL LTDA 

CNPJ Nº 00.977.787/0001-46 

OBJETO: contratação de empresa para o conserto dos Veículos: 

Caminhão Ford cargo 2629, placas IYO-6227, pertencente à secretaria 

municipal de agricultura, meio ambiente, indústria e comércio; 

Caminhão Ford 2422, placas ISW-2682, pertencente à secretaria 

municipal de obras, trânsito e saneamento. 

VALOR: R$6.785,00 (seis mil setecentos e oitenta e cinco reais) 
  

Cotiporã, 04 de julho de 2023. 

  

RENAN LUNARDI 
Prefeito de Cotiporã em Exercício 

Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:08F03A4E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2023 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

OBJETO: Fornecimento de balcão com portas de correr, mesa em 

formato L e gaveteiro para adequação de móveis para a escola 

Caminhos do Saber, segundo demanda da secretaria municipal de 

educação e desporto 

VALOR: R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 
CONTRATADA: ADRIANA ZANOELA GIACOMELLI 

88760570059 

CNPJ Nº 36.465.668/0001-51 

  

Cotiporã, 05 de julho de 2023. 

  

RENAN LUNARDI 
Prefeito de Cotiporã em Exercício 
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Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:53B21B9C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 

 

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã, no 

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n.º 

10.520 de 17/07/2002, e do Decretos Municipais nº 2.827/2013 e 

3.800/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, torna público para conhecimento dos 

interessados, que, na Prefeitura Municipal de Cotiporã, sita na Rua 

Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023, que objetiva a contratação de 

empresa para o fornecimento de ar condicionados tipo split que serão 

adquiridos quando deles o Município tiver necessidade. A sessão do 

Pregão se realizará no 19 de julho de 2023, às 09h00min. Maiores 

informações pelo telefone 54 – 3446 2800 – Ramal 2830 ou pelo 

endereço eletrônico: licitacao@cotipora.rs.gov.br. O Edital, na 

íntegra, encontra-se a disposição dos interessados no site da 

Prefeitura: www.cotipora.rs.gov.br 

  

COTIPORÃ, 05 de julho de 2023 

  

RENAN LUNARDI 
Prefeito De Cotiporã Em Exercício 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:AF28B2D6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 112, DE 04 DE JULHO DE 2023. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: EVANDRO JOSÉ BAGGIO 

CNPJ Nº 07.656.068/0001-72 

OBJETO: fornecimento de banner e bonecos festivos para serem 

usados em atividades alusivas a São João com os estudantes, segundo 

demanda da secretaria municipal de educação e desporto 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 65/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

PRAZO/VIGÊNCIA: 03 dias. 

VALOR: R$505,00 (quinhentos e cinco reais) 
  

Cotiporã, 04 de julho de 2023. 

  

LETÍCIA FRIZON 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:F089F7F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 113, DE 04 DE JULHO DE 2023. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: PEDRONE’S OFICINA DIESEL LTDA 

CNPJ Nº00.977.787/0001-46 

OBJETO: contratação de empresa para o conserto dos Veículos: 

Caminhão Ford cargo 2629, placas IYO-6227, pertencente à secretaria 

municipal de agricultura, meio ambiente, indústria e comércio; 

Caminhão Ford 2422, placas ISW-2682, pertencente à secretaria 

municipal de obras, trânsito e saneamento. 

VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 66/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, no artigo 75, 

§ 7° 

PRAZO/VIGÊNCIA: 20 dias. 

VALOR: R$6.785,00 (seis mil setecentos e oitenta e cinco reais) 
  

Cotiporã, 04 de julho de 2023. 

LETÍCIA FRIZON 
Sec. Municipal de Administração em exercício. 

Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:8CF3C714 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 114, DE 

05 DE JULHO DE 2023. 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 114, DE 

05 DE JULHO DE 2023. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 

CONTRATADA: ADRIANA ZANOELA GIACOMELLI 

88760570059 

CNPJ Nº 36.465.668/0001-51 

OBJETO: Fornecimento de balcão com portas de correr, mesa em 

formato L e gaveteiro para adequação de móveis para a escola 

Caminhos do Saber, segundo demanda da secretaria municipal de 

educação e desporto 

VALOR: R$3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 67/2023 

FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

PRAZO/VIGÊNCIA: Em até 30 (trinta) dias 

  

Cotiporã, 05 de julho de 2023. 

  

LETÍCIA FRIZON 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Juliana Moreira Guimarães 

Código Identificador:F99DF2CE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO EXECUTIVO N° 2.036, DE 29 DE JUNHO DE 2023. 

 

REGULAMENTA O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO DO CEMITÉRIO DA 

INVERNADINHA, DETERMINA A SUA 

EXTINÇÃO NO PRAZO QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA, Prefeito Municipal de 

Coxilha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas na legislação; 

  

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 1.751, de 16 de 

dezembro de 2020. (Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação o imóvel que específica); 

  

Considerando os Procedimentos Administrativos nº 

00820.001.774/2021 e 00821.006.229/2022, instaurado pela 

Promotoria de Justiça Estadual (MP/RS); 

  

Considerando que o Cemitério da Invernadinha, fica situado em área 

encravada, na Fazenda Lima, de propriedade privada do Sr. Fernando 

Lima, nas margens da RS 135, KM 29, neste município, e; 

  

DECRETA 
  

Art. 1º - O horário de visitação do Cemitério da Invernadinha será 

somente nas terças-feiras, no período das 08 (oito) às 18 (dezoito) 

horas. 

  

Parágrafo Único - Também será permitida a visitação no Dia de 

Finados, nos mesmos horários, independentemente do dia da semana. 

  

Art. 2º - Por determinação do Ministério Público Estadual no 

Procedimento Administrativo de Acompanhamento nº 


